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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 

LEI Nº 466, DE 2015  

Adota medidas para evitar acidentes com 
animais silvestres nas estradas, rodovias 
e ferrovias.  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a adoção de medidas para 

evitar acidentes com animais silvestres nas estradas, rodovias e ferrovias. 

Art. 2º Os Estudos de Viabilidade Técnica e Ambiental e os 

Estudos de Impacto Ambiental relativos ao planejamento, construções, 

reformas e duplicação de estradas, rodovias e ferrovias deverão prever, 

sempre que necessário, a adoção de medidas para evitar acidentes com 

animais silvestres.  

Art. 3º O órgão público competente adotará as seguintes 

medidas para evitar acidentes com animais silvestres nas estradas, rodovias e 

ferrovias do território nacional:  

I – Implantação do Cadastro Nacional Público de Acidentes 

com Animais Silvestres, para o registro dos atropelamentos de animais 

silvestres, com as informações necessárias para a identificação das áreas com 

maior incidência de acidentes, sendo de responsabilidade de cada órgão, seja 

federal, estadual, municipal ou concessionária, apresentar as informações 

referentes à estrada, rodovia ou ferrovia sob sua responsabilidade;  

II - fiscalização e monitoramento constante nas áreas com 

maior incidência de acidentes com animais silvestres, identificadas a partir dos 

dados do Cadastro Nacional Público de Acidentes com Animais Silvestres, em 

parceria com órgãos e instituições públicas estaduais e municipais, quando for 

o caso, e a colaboração de organizações e profissionais capacitados, mediante 

convênio; 
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III - implantação de estruturas e equipamentos que auxiliem 

a travessia da fauna silvestre por estradas, rodovias e ferrovias, tais como: 

sinalização, redutores de velocidade, passagens aéreas ou subterrâneas, 

passarelas, pontes, cercas e refletores, quando indicada a necessidade em 

estudos específicos;  

IV – promoção de campanhas para informar os motoristas e 

a população sobre a importância e a conduta necessária para evitar acidentes 

com animais silvestres nas estradas, rodovias e ferrovias.  

V – implantação de sinalização alertando o motorista para o 

risco de atropelamento de animais silvestres e oferecendo um número de 

emergência para o resgate de animal atropelado. 

Art. 4º O órgão público competente adotará as medidas 

necessárias para a imediata implantação, nas estradas, rodovias ou ferrovias 

que atravessam unidades de conservação ou sua zona de amortecimento, de 

ações, estruturas e equipamentos para evitar o atropelamento de animais 

silvestres. 

Art. 5º As regras estabelecidas nesta Lei deverão ser 

aplicadas às estradas, rodovias e ferrovias federais, estaduais e municipais já 

existentes na data de entrada em vigor desta Lei, mediante a realização de 

estudos específicos. 

Art. 6º Em rodovias concedidas, qualquer medida de 

mitigação deverá ser previamente aprovada pelo poder concedente, 

respeitando-se o contrato de concessão e a recomposição do seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016 

 

 

 

 

 

Deputado HEITOR SCHUCH 

Presidente em exercício 


